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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N"OO3/2025

1. O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI, poÍ meio da Câmara Municipal de Barra do piraí,

inscrito no CNPJ n" 3l .849.524/0001-85, com sede na Pç. Nilo Peçanha,07, Centro, Barra do Piraí
- RI, torna público que, devidamente autorizada pelo Exmo. Presidente, Sr. Rafael Santos Couto,
na forma do disposto no processo administrativo a.'02812025, farâ realiza\ no dia 02 de abril
de 2025 às 13:00 horas, no site www.comoras.gov.br, PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, que se regerá pela Lei Federal

14.133/2021 de 1o de abril de 2021, da Lei Complementarn. 12312006, Decreto Municipal n'310
de 23 de março de 2022, Deqeto Municipal n'401 de 08 de novembro de 2022, além das demais

disposições legais aplicáveis e do disposto no prcsente edital.

1.1 - DATA DA SESSÁO PÚBLICA.
1.1.1. A sessão pública s erá realizada no sile www.compras.gov.br

Posição Dia Mês Ano Horário

Limite para o credenciamento 02 04 2025 l0:00

Limite para o recebimento da proposta 02 04 2025 l0:00

Data da realização do Pregão 02 04 2025 13:00

Critério de Julgamento Menor Preço Por Item

Prazo para Impugrração/Esclarecimento 2',7t03t202s

Data da publicação 19t03t2025

Número da licitação no portal 900021202s

1.2. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua

diwlgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais,

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

2- DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÁO AO EDITAL

2.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública" qualquer pessoa,

fisica ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, por irregularidade na

aplicação de Lei ou paÍa solicitar esclarecimento sobre os seus termos, exclusivamente por meio

eletrônico no site comoras.gov.br ou pelo e-mail I iciÍacao@,barradop irai.ri.les.br

2.2. A resposta à imPugnação ou ao

oficial enosl te www.comDÍasnet. sov.br

pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

no prrvo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil

I

anterior à data da aberhlÍa do certame.
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2'3' o Pregoeiro, aux iado do setor técnico responsável pela elaboração do editar e seus anexos,decidirá sobre a impugnação do certame.

2'4' Acolhida a impugnação do certame, será designada nova data para sua realizaçâo, excetoquando, inquestionavelmente, a alteração não afetar ; formulação das propostas.

3- DO OBJETO

3'l o objeto do presente certame pRovÁvEL fornecimento de Gêneros Arimentícios(Lanches) para as reuniões da câmara Municipar de Barra do piraí e da procuradoria daMulher' conforme as especificações constantes neste Edital, noTermo de Referência e demais anexos.

4- LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO
4'l os produtos serão entregues na câmara Municipal localizada na pç. Nilo peçanh407, centro,Barra do Piraí.

4-2 o prazo para início do fornecimento será em até 24(vinte quatro) horas contados a partir daassinatura do contrato ou do recebimento do Empenho.

5 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

5.1 Estima-se o valor total em RS R$ 104.602,96 (cento
novenúa e seis centavos )

e quatro mil,seiscentos e ddois reais e

5.2 IkOs recursos necessários para contratação correrão pela seguinte dotação:

SECRETARIÁ ELEMENTO DA
DESPESA

FONTE DE

RECURSOS
Geral Câmara Municipal 5.1 0.01 .031 .5015.2952 3.90.3 0.00 1500.000

6 -DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6'l Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que atuem em ramo de atividade
compatível com o objeto licitado e atender todas as exigências, inclusive quanto à documentação
constaÍIte deste Edital e seus Anexos e estiver devidamente cadashadajunto ao órgão provedor do
Sistema, através do site www.comprasnet.gov.br

6.2 Não poderão participar deste pregão:

6.2.1. Impedidos de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta do
Município de Barra do Piraí, nos termos do art. 156, § 4., da Lei n. 14.133/2021;
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6.2.2.Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do
art.156, § 5o, da Lei n. 14.133/2021;

6.2.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto biisico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, conholador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a
ela necessiários;

6.2.5. Pessoa fisica ou jurídica que se enconüe, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

6.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou com agente público que

desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parcnte em liúa ret4 colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.2.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404, de 15 de

dezembro de 1976, conconendo entre si.

6.2.8. Pessoa Íísica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7 - CREDENCIAMENTO

7.l.Paru participar do pregão o licitante deverá se credenciar até o horiírio fixado no tópico 1.1.1

deste edital no Sistema *PREGÃO ELETRONICO" através do site www.comprasnet.gov.br

7.1.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal

do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

3

6.2.3. Autor do anteprojeto, do projeto brísico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídic4
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados.
Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

7.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e

inhansferível para acesso ao sistema eletrônico.
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7.2. O uso da seúa de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo
ao provedor do sistema ou ao Município de Barra do Pirai, promotor da licitação, responsabilidade
por eventuais danos deconentes de uso indevido da seúa, ainda que por terceiros.

8- ENVrO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

8.1 Pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme ANEXO IV PROPOSTAS DE
PREÇOS

8.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do
licitante e subsequente encaminhamento dâ proposta de preços, contendo marca do produto,
valor unitário e valor total, por item e demais informações necessárias, até o horá{'io previsto
no item 1.1,1.

8.2. A quantidade miíxima de cada item que poderá ser adquirid4 conforme consta no Termo de

Referência, parte integrante deste edital.

8.3. Na formulação da proposta o licitante não poderá oferecer pÍoposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela, consta no Termo de Referência, paÍe
integrante deste edital.

8.4.4 proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulií'rio específico,

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.

8.5. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão

pública estabelecida no preâmbulo deste edital.

8.6. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam os

licitantes liberados dos compromissos assumidos.

8.7. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances

inseridos durante a sessão pública.

8.8. A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os

respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Neúuma reivindicação

adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.

4



CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

Câmara Municipal
Processo n" 028/2025
Data:2310112025 Fls.
Rubrica

9_ DA ABERTURÂ DA SESSÃO PÚBLICA

9.1 A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e na
hora indicadas no preâmbulo deste edital, no Site www.com .gov.br

9'2 ocorrendo Ponto Facultativo ou outro fato superveniente de caráter público, que impeçam a
realização deste certame na data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para
o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação.

9.3 Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

9.4 Cabe ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estár desconectado do
sistema, inclusive quanto ao não encaminhamento de documento afeto à proposta.

10 -FORMULAÇAO E ENCERRÂMENTO DA ETAPA DE LANCES

10.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DE CADA
ITEM, , observando o horiirio fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

10.3 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, será R$0,50(cinquenta) centavos
incidirá tanto em relação aos lances intermedirírios quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta.

10.4 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último ofertado por ele próprio e

registrado no sistema eletrônico, resneitado o intervalo mínimo de diferenca de valores

entre os lances (caso informado), que incidirá tanto em relação aos lances intermediri,rios
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofeÍa.

10.5 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto

10.6 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para

recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem

prejuizo dos atos realizados.

5

10.1 Aberta a etapa competitiva (sessão Pública), os licitantes deverão encamiúar
lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente
informado do seu recebimento e respectivo valor.
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10.7 Quando a desconexão persistir por tempo superior a lO(dez) minutos a sessão do
Pregão Eletrônico poderá ser suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa
aos participantes.

10.7.1 -Não serão aceitos O2(dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.

II DO BENEFICIO ÀS ME/XPP

11.1 A obtenção de benelicios previstos dos artigos 42a49 da Lei complementar n. 123t2006
fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendá.rio de
realizaçáo da licitagão, ainda não teúam celebrado contÍatos com a Administração Pública
cujos valores somados exüapolem a receita bruta miíxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentaÍ declaração de
observância desse limite juntamente para fins de habilitação.

11.1.1 Após a fase de lances, se a pÍoposta mais bem classificada não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte apta a usufruir dos beneficios e se houver
proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou aÍé 5o/o (cinco por cento)
superior à proposta mais bem classificad4 se procederá da forma indicada abaixo.

a) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para

apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de 05 (cinco)

minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão;

b) caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se apresente neste caso, abdique desse

direito ou não veúa a ser contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais que se

enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direito;

c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo

equivalência nos valores apresentados por mais de uma Microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta de modo a possibilitar que

esta usufrua da prcrrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classificada.

11.2 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor

desatender à exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,

veriÍicando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação,

segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuÍação de uma proposta ou

lance que atenda ao edital.

6

11.1.2 Havendo empate, pÍoceder-se-á da seguinte forma:
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11.3 As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em ceÍames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

1 I .4 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com débitos
fiscais e Trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 05 (cinco) àias úteis para a
regularizagão da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de negativas.

11.5 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da Administração
Pública.

11.6 Esta licitação será exclusiva para ME e EPp

12 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCTAÇÃO

12.1 O j ulgamento obedecerá ao critério de menor preço por item.

12.2 Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas com o primeiro colocado, observados o critério de julgamento e o valor estimado
para a contratação.

12.3 A negociação a que se refere o caput deste artigo deverá ser feita com os demais
licitantes classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta perrnanecer acima do
preço miíximo definido para a contratação.

12.4 Se a proposta,/lance menor preço for superior à do orçamento estimativo e se houver
indícios de que se encontra dentro dos valores praticados no mercado, excepcionalmente o
pregoeiro poderá suspender a sessão pública do pregão para a rcalização de nova pesquisa de
mercado.

12.5 A nova pesquisa de mercado será submetida ao pregoeiro, o qual decidirá
fi.rndamentadamente em:

12.5.1 Retomar à sessão mantendo-se incólumes os atos praticados, se considerar que a nova
pesquisa de preços não destoou dos valores anteriormente informados na pesquisa de
preços, mantendo a recusa das propostas; ou

12.5.2 Submeter o resultado da pesquisa à Autoridade Competente para que este decida
sobre a possibilidade de aceitagão de proposta(s) com base na nova pesquisa de preços
efetuada, se considerar que, de fato, houve elevação superveniente dos preços.

12.6 Obtida a autorização tratada no subitem anterior, o pregoeiro retomará à sessão

pública para efetuar nova negociação com o licitante mais bem classificado.

12.7 Serão desclassificadas as propostas que perÍnanecerem acima do estimativo,
considerando a nova pesquisa de mercado constante no tópico 12.4, caso seja realizada.

7
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13 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

13.1 Encerada a etapa competitiva de lances, exercido o direito de preferência e
concluída a negociação, o pregoeiro iniciará os procedimentos necessários à aceitabilidade da
proposta de menor preço e verificará a conformidade da marca e modelo informados com as
exigências contidas neste edital e a compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado
paÍa a contÍatação.

13.2 serão desclassificadas as propostas que não atenderem à demais condições
estabelecidas neste edital e anexos.

13.2.1. A verificação de conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à
proposta mais bem classificada.

13.3 Da reunião lawar-se-á Ata circunstanciada, em que serão registradas as oconências
relevantes, e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e demais membros da Comissão.

13,4 A critério do pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não
resultem prejuízo pÍua o entendimento das propostas.

14 DA VISTORIA
l4,l Não há necessidade de vistoria.

15 DA HABILITAÇÃO

15.1 Os licitantes vencedores deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação:

15.1.1.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser

apresentado s os seguintes documentos:

a) no caso de empresií,rio individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

8

15.1.1 Habilitacão Jurídica:
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da respectiva sede, acompaúado de documento comprobatório de seus administradores;

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde oper4 com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompaúada de prova da indicação dos seus administradores;

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresiíria estrangeira em funcionamento
no País;

g) o caso de exercício de atividade: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, nos termos do art. 66 daLei 14.133/21.

h) o caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ala da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registo
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
n" 5.764, de 1971.

15.1.1.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

15.1.2 Habilitacão F iscal. Social e Trabalhista

15.1.2.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser
apresentados os seguintes documentos:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do

domicílio ou sede do fomecedor, ou outra equivalente na forma da lei;

c.l) Fazenda Federal: apresentâ9ão de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que

abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 'l l, da Lei n'
8.212, de 1991;

I
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c'2) Fazenda Estadual: apresentação da CeÉidão Negativa de Débitos, ou certidão positiva com efeito deNegativa, do Imposto sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços deTransporte Interestadual, Intermunicipal e de comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de
Fazenda, e certidão Negâtiva de Débitos em Dívida Ativa, ou certidão positiva com efeito de Negativa,
expedida pela Procuradoria Gerat do Estado ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, emraáo do objeto social, está isento de inscrição estadual;

c'3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidâo Negativa de Débitos, ou Certidão positiva com efeito de
Negativa" do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória de
que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição municipal;

d)prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de serviço
(FGrS);

d)prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de cerÍidão negativa de débitos trabalistas, com mesmos efeitos da GNDT;

15.1.3 Habilitacão Econômico-Financeira

15.1.3.1 Para fins de comprovação da Hab itação Econômica-Financeira, deverão
ser apresentados os seguintes documentos:

a) Certidões negativas de falências e concordâtas expedidas pelos distribuidores da sede do licitante. Se o
licitante não for sediado na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir
acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que,
na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e concordâtas.

b) Em se trâtando em Certidões Negativas de Falências e Concordatas expedidas pelos distribuidores
do Estado do Rio de Janeiro, deverão constar informações referente a Falências e Concordatas,
conforme modelo de certidões (cíveis ou especiais), modero fazendário não atende.

15.1.4 Ressaltamos que os documentação anexada no site e enviada de forma fisics deverá ter
sido expedida com datâ anterior ou no dia do certame e sua validade deverá abranger a data da
licitação.

15.1.5.1 Declaração do licitante de que não possui em seu quadro funcional neúum
menor de dezoito anos, desempeúando trabalho notumo, perigoso ou insalubre ou qualquer
trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do artigo 7.., inciso X)O(II, da
Constituição Federal.(ANEXO VII)

l0
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15'1'52 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabarhistas assegwados na constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas convençõàs coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.(A IEXO VIID

l5'1.5.3 Declarações de Inexistência de penalidade (ANExo IX) e de Requisitos de
Habilitação (ANEXO X).

15'1.5.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em rei e em outras
normas.(ANEXO XI)

15.1.5.5 Em relação à microempresas e às empresas de pequeno porte, decraração de
que, no ano- calendrírio de realização da licitação, ainda não teúam celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta mríxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (ANEXo XII)

15.r.4.6. A empresa vencedora do ceúame terá o prazo de aúé 04 (quatro) dias úteis,
pronogável por igual período os documentos exigidos para habititação e a proposta realinhada
sob pena de desclassiÍicação, em caso de ME/Epp.

16 DOSRECURSOS
16.1 Caberá recurso em face de:

16. I .2 julgamento das propostas;

16.1.3 ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
I 6.1 .4 anulação ou revogação da licitação.

16.2 Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de
licitante serão observadas as seguintes disposições:

16.2.5 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o
pÍazo paru apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da
inversão de fases prevista no s lo do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento;

16.2.6 A apreciação se darii em fase única.

16.2.7 Declarado o vencedor', o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante
poder4 de forma imediata e motivada, em carnpo próprio do sistema eletrônico, manifestar
sua intenção de recurso.

16.2.8 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o

II
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objeto ao licitante vencedor do certame.

16.2.9 Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera
insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos.

16.2.10 O pregoeiro examinará a intenção de recurso,
motivadamente, rejeitando-4 em campo próprio do sistema eletrônico.

aceitando-a ou,

16.2.11 o licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões
do recurso em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual
prazo, que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente.

16.2.12 Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou
contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do
encerramento da fase de lances.

16.2.13 o recurso será dirigido ao pregoeiro que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,
encamiúará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo mriximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

16.2.14 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.

t7 DA ADJITDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1 Não sendo interposto o recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao
arrematante, com a posterior homologação do resultado pelo Exmo. Seúor presidente da
CMBP. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, a AUTORIDADE
COMPETENTE adjudicará e homologará o procedimento.

17.2 Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado
para, assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período a criténo da administração, sob pena de decair o
direito à conhatação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

17.3 A contratação realizada pela CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
(ÓRGÃO GERENCIADOR) será formali zada por intermédio de instrumento contratual
(Anexo VI) - Minuta de Contrato),ou emissão de Nota de Empenho de despes4
autorização de compra ou outro instrumento similar.
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17 '4 Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo
estabelecido, poderá o Pregoeiro convocar os licitantes Íemanescentes, na ordem de
classificação, atendendo nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.5 uma vez o licitante vencedor convocado, por escrito, para assinatura do contrato, o
mesmo deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período a critério da administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste edital.

17.6 Deixando o adjudicatrírio de assinar o contrato no prazo estabelecido, poderá o
Pregoeiro sem prejuízo da aplicação das sançôes administrativas ao faltoso, examinar e
negociar as ofertas subsequentes, bem como a qualificação dos licitantes, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições
propostas pelo licitante vencedor.

17.7 Por ocasião da assinatura do instrumento contratual ou da assinatura da Ata de
Registro de Preços ou da emissão da nota de empeúo, será verificado se o ad.judicatririo
mantém as condições de habilitação.

ls- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1 A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, mediante adimplemento do
cumprimento com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo (s) agente (s) competente (s) e
diretamente na conta corrente: Do _, agência: _, banco: , de titularidade da
CONTRATADA.

18.2 A CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscavfatura, para pagaÍnento a câmara
Municipal de Barra do Piraí, acompanhada da documentação de comprovação de Regularidade
Fiscal.

18.3 O prazo para pagamento será em até 30 (trinta) dias, a conÍar da data final do período de
adimplemento de cada parcela, com o devido atesto da(s) Nota(s) Fiscal (ais).

18.4 Considera-se adimplemento o cumprimenro da prestação com a entrega do objeto,
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

18.5 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada, o prazo

de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva
reapresentação.

18.6 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato

aribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA e juros

l3



CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

Câmara Municipal
Processo n' 02812025

Data:2310112025 Fls.
Rubrica

18.8 O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, consoante o protocolo ICMS 42,
de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo protocolo ICMS g5, de 9 de julho de 2010, e
cÍ§o seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de Janeiro devera observar a forma
prescrita no § 1o, alíneas a, b, s e d, do art. 2. da Resolução SER O47I2OO3.

18.9 O reajuste será conforme especificado nas cláusulas contratuais, com data base vinculada à
data do orçamento estimado, adotando como base os índices INpc, IpcA ou outro que melhor
atender a economicidade em favor do Municipio em conformidade com a realidade de mercado.

19- DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E DEMÂIS PENALIDADES

19.1 O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecugão total do contrato;

e) não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente j ustificado ;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitagão ou praticar ato Íiaudulento na execução do contÍato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l4

moratórios de 0,5%o ao mês, calculado pro tata. die, e aqueles pagos em prazo inferior ao
estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5y:o ao mês pro rata die.

18.7 A forma de pagamento será conforme especificado no Editar e seus Anexos.

d) deixar de entregar a documentação exigida paÍa o certame;
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

I) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5o da Lei f r2.g46de 1. de agosto de 2013.

19.1.1 considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/Epp ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

l9'2 o fornecedor que cometer qualquer das infiações discriminadas nos subitens anterioÍes
ficará sujeito, sem prejuízo da responsab idade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave:

b) Multa de 10%o (dez por cento) sobre o valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável
por qualquer das infrações administrativas do subitem 20.1, consoante ao art. 156, § 3" da Lei
n" 14.133121;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (rês) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 20.1
letras h, i, j' k, l, bem como nas infrações dos subitens 20.1 letras b até g que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave.

19.3 Na aplicação das sançôes serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agtavantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme no[nas e
orientações dos órgãos de controle.

Í) se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

l5

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mríximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens 20.1 letras b, c, d, e, f, g, deste edital, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
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19'4A aplicação das sanções previstas neste Editar, não excrui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração pública.

19'54 penalidade de multa pode ser apricada cumulativamente com as demais sanções.

l9'6se, durante o processo de aplicação de penalidacle, houver indícios de prática de infiação
administrativa tipificada pela Lei n" 12.g46, de l. de agosto de 2013, como ato lesivo àadminisúação púbrica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessrírias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventuar
instauração de investigação preriminar ou processo Administrativo de Responsabilização -PAR.

l9'7A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.g46, de
1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19'8o processamento do pAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de Jaoos " pr"luíro. à
Administração pública Federal resultantes de ato resivo cometido por pessoajuriáic4 oom
ou sem a participação de agente público.

19.94 aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatiirio, observando-se
o procedimento previsto na Lei n' 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.7g4, de
1999.

19.10 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos deste
edital

20 -ACEITAÇÃO DOOBJETOCONTRATUAL

20.1 O objeto do contrato será recebido:
I - em se tÍatando de compras,

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
fiscalização com verificação do cumprimento das exigências de caráter técnico, em até 15
(quinze );

b) deÍinitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não
superior a 90 (noventa ) dias
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20.2 o recebimento provisório ou definitivo do objeto da Ata de Registro de preços não
exclui a responsabilidadecivil a ele rerativa , nem a ético- profissional, pela perfeita
execução da Ata.

2I -DASUBCONTRATAÇÃO

21.1 Na execução do contrato, oriundos das atas de registro de preços, e sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, o contratado não poderá subcontratar partes do serviço ou
do fomecimento.

22 - DTSPOSTÇÕES crnars

22.lcompete à autoridade superior anular este pregão por ilegalidade insanável, de oficio ou
por provocação de terceiros, e revogar o ceÍame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente
diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

22.2Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

22.38 facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada, ressalvados
os cilsos previstos neste edital, a inclusão posterior de informações ou de documentos que deveriam
ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

22.4No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e sua validade iurídica mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhe validade e eficácia
para fins de classificação e habilitação.

22.58m caso de divergência entÍe normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerão as
últimas.

22.6EsÍe pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da
Câmara Municípal de Barra do Piraí/RJ.

22.7Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, será excluido o dia do começo e incluído o
do vencimento, e serão considerados os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário.
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22'85ó se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitaçâo em dia de expediente no Município
de Barra do Piraí/RI, portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos que vencerem
durante o recesso forense.

22.9Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou
pÍ'ente em liúa reta" colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente io órgão ou
entidade contratante ou de agente púbrico que desempeúe função na licilaçao ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de
licitação.

22.10Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado no site da camara
Municipal de Barra do Piraí e no portal Nacional de contratações públicas (pNCp).

23. ACOMPANHAM ESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO II - Análise de Risco
ANEXO III - Termo de Referencia
ANEXO IV - Proposta de Preços;
ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de preços

ANEXO VI - Minuta de Contrato;
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Trabalho de Menores;
ANEXO VIfI - Modelo de Declaração de Custos Trabalhista;
ANEXO D(- Modelo de Declaração de Inexistência de penalidade;

ANEXO X - Modelo de Declaração de Requisitos de Habilitação.
ANEXO XI - Modelo de Declaração Reserva de cargos.
ANEXO XII- Modelo de Declaração dos Beneficios dos aÍ. 42 a 49 daLei C lZ3/20
ANEXO XItr - Tabela de Preços Unitrírios (estimados);

23.1 No caso da sessão do pregão vir a ser, excepcionalmente , suspensa ântes de cumpridas todas as suas
fases, ela será remarcada para prosseguimento dos trabalhos, para o próximom dia útil.

23.2 homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, com o auxílio do Pregoeiro e da
Equipe de Apoio.

24 - DO FORO
24.1. o foro da comarca do Município de Barra do PiralRJ é designado como o competente
para dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e

execução dela decorrentes.

Barra do Piraí/Rl,_de de 2025

Assinatura do Responsável

l8
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNtco pRELtMtNAR DA CONTRATAÇÃo

í- TNTRODUÇAO:

í'1 A EraboraÇão do Estudo Técnico preriminar (ETp) constitui uma das etapas doptanejamento de uma corrrataçaã e's-Jríe á.ràiiiir=#.,e para assegurar a viabiridade
1""?:;":ã-"ratação, 

bem como o tratamento ie sôu rmpacto e embasar o Termo de

1 2 Este estudo serve essenciarmente para aquisição de_gênero. arimentícios (ranches)a ser servidos nas reuniôês da camara'uunÉffi{lã ,"rao rearizadas 02( duas vezespor semana (ordinárias ) e extraordinári" qráíJoiã-nvoc_ada peto érãortiiã ,iiri"ip"re as audiências púbricas, e n-as reuniões que serão rearizadas mensarmentetrímestrarmente e anuarmente .onrorr" pt"nã;":;ã" da procuradoria da Murher

âãil""t'cto 
da necessidade de contratação (Art.í8 §ío inciso t, da Lei 14.133t

2'í A provável aquisição iustifica-se pera necessidade de atender as demandas dereuniôes, sotenidades, 
"r"1]o:.9 festivid;de;;;;ãl-po, .ostur", seryem tanches atodos os participantes das reuniões revando 

"r.ãnti o período de duração, visandoainda dar continuidade aos .trabarhos aa camaia Jda procuradoria da murher nodesempenho de suas atividades e cumprimenio Je-su-a missao institucionar.

. 3 - Previsão no plano de Contratação anual:

4 - Requisito da Contratação:

4.1 - A contratada deverá adolar todas as práticas necessárias no fornecimento doitem e estar em dia com tod.as as orrigJfoás 
-ãracionadas 

ao comércio destesprodutos, seja da ordem fiscar, financeira, toliitica, oú outra que por ventura necessitarde acordo com as leis que regem este tipo aé transaçao.

Câmara Municipal dePrograma
Trabalho

daNatureza
De

Fonte de recurso

Administra o

SEC. Geral de
1 .031 .5015.295205.0 3.3.90.30.00 1.500.000
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f;i.olli'i;'iiii[]::"Jj;;:.;::""t:.ffii:T: arimentícios, a sercontratado mediante

3;r, 
"."",Xr"1í?rle 

vigência do contrato será de .12 (doze)meses contados da data de

3;iâ,Í,ir1i'j3:"T"HT?Jfl;r,,.antajoso com os itens diretamente de fornecedores

4.5. Será fornecido os itens conforme abaixo:

CAMARA MLNICIPAI
Processo no 02g_/2025

Data23tOU2O2S Fts.

Rubrica

ITEM CATMAT DESCRI o DO BJo TOE UNID QUANT0í 217129 Biscoito eua SAag tctrad nto a f400s
300610529 loBo Sim les rp d iversos4509

u nid 20003 460395 Pão de Batatá
30004 460497 eijdPão e uo o 820 r§t k 36605 460380 ipo francês de salPão T

K 55006 4/7793 dPeito e Peru Defu mado fatiado ed 1 ualidadeq K 20007 447774 gordura fatiado dã
Pres unto Cozido ca ap

u1 alid ead
de kg 200

08
'146660 Que Mo n sa B ra nco 05 k0 unid 5009 /t46636 Que fati ualidadeauM aSS re la ado 1de K 200í0 217784 Refrigerante @

cola
2lt) qualidade, garrafa pet, Lt 200

't1 2177785 gerante (021t) de .la qualidade garrafa
uaraná

Refri It 200

12
216794 o cremoso copo 2009rRequeijã unid

13 46í666 Sa n ud c eh Na ratu d tversos Unid
14 232366 Suco de

consumo
Uva

Fruta natural
acondícionado e

, pronto para
m cx de 0í litro, Cx í60

232365 Suco de
consumo

natural, pronto para
acondicionado em cx de 0í litro,

Ma rac
Cx

200

í6 610522 Salgado Diversos 200
17 464365 Uva í60í8 46438í Banana ks 8019 464401 Maçã K 80
20 464428 Pera Kg k 80

2

02

sem

140

1200

í5 Fruta



& CÂMARA MUNICIPAI
DE BARRA DO PIRÀI

5- A empresa vencedora do ceú.ame

Il--__agr, exigido apresentação de atestado de cer

f :1:.oi2àTil'"; 
d; ;;,;-i; p ü b, d - ;;;,, d; #H:th [:"T"*;.i,í'Í,il, rlj

5.2 Não serão exigidos documentos juntamente com a proposta.

5'3 A ata de registro de preço-s terá sua varidade ag ]! (aoze) meses, podendo serprorrogada por igual período cohforme ,rt,ã" ãa, Oã1" t 14133t2021 .

5'4 Havendo contrato sua,vigência será de 12 (doz.er meses contados a partir dadata de assinatura, conforme Lelreoerár-nã iitàãàôi,,

;f.r*Z%rr"i, 
haver prorrogação contratuat de acordo com o artigo 107 da Lei

5'6 No caso de formarizaçâo de contrato a G.NTRATADA verificará e em favor domunicípio, que deverá retratar a variaçáo efetiva io custo utirizados na consecuÇão doobjeto contratuat, na forma do que disiõe 
" 

rft. ,5, §;., a, lái .;iiis3;;.".""u
5'7 Nos preços deverão estar incrusos todos os custos do Íornecimento.

6- Estimativas das euantidades Art. 18 § ío da Lei 14.13Jt2021

6'í rniciarmente, foi rearizado um revantamento do consumo totar, do quantitativo dofornecimento baseado no qasto do .úrtimo Ér;óá;;;|n prazo de fornecimento de 06(meses) e o acréscimo ã.o- quantitativo ;;rá";;il; a rearização do certarne esraprevisto para o perÍodo de í2 (doze) ,""".. , 
- -''''"

6'2 Não será exigida garantia contratuar, conforme artigo g6 da Lei no 14.1ggt2021 .
6'3 Desta forma consider" 

-T^y1',gr 
esta contratação com base neste Estudo TécnicoPreliminar consoante às normas êstaberecidas n" iãir"oe,rl no 14. 13312021.

3

CA]\íARA MTINICIPAL

Processo no 02g_/202S

Data 23t ott2025 FIs._
Rubrica

Assinatu ra do Responsável

Barra do Piraí, _de de 2025.



CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

CÂMARA MUNICIPAL

PROCESSO Ne 028/2025
DAÍA:23/Otl2O25 FLS. _
RUBRICA

ANEXO II

ANÁLISE DE RISCOS

(x) Planejamento da Contratação e Seleçâo do Fornecedor

1- Verificar regularmente a qualificação do fornecedor durante a vigência do

contrato, solicitando atualização caso necessário.

2 - Reavaliar e ajustar o contrato, conforme necessário para garantir a

continuidade do fornecimento.

( ) Gestão do Contrato

Baixa x

Risco: Morosidade na realizaÇão da contratação.

causa: Tramitaçáo processual entre diversos setores envolvidos, tendo em

vista, a devida nêcessidade de atuação de mais de um Setor/Departamento no

procedimento administrativo.

consequência: A falta de atendimento aos vereadores da câmara em suas

atividades no municíPio.

I
i aMédBaixaXProbabilidade: Alta

IDENTIFICAçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

FASE DE ANALISE

Dano Potencial:

Ação Preventiva

Media

Provável aquisição de gêneros alimentÍcios (lanches) para atendimento das
Atividades da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

I

I

O problema a ser resolvido é o bom andamento das atividades da Câmara
Municipal de Barra do Piraí, essencialmente dos lanches a ser servidos nas
reuniÕes da câmara Municipal que serão realizadas 02( duas vezes por

semana (ordinárias ) e extraordinária quando convocada pelo executivo
municipal e as audiências públicas, e nas reuniões que seráo realizadas
mensalmente trimestralmente e anualmente conforme plano de ação da

Procuradoria da Mulher

I

I

I

lmpacto:

I

Rtsco 0í

Responsável

Alta



ü

CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

CÂMARA MUNICIPAL
PROCESSO Ne 028/202s
DATA:23/Ot/2O25 FLS. _
RUBRICA

Responsáveis pelos
Setores: fase preparatória

e de contratações.

Ação de Contingência Responsável

Realizar as devidas averiguações quanto a
tramitação processual nos setores
responsável.

Risco: Licitação Deserta ou Fracassada

Causa: Não havendo manifestaÉo de interesse no certame licitatório ou os
interessados não preenchem os requisitos estipulados pelo edital da
administração pública.

Consequência: Sendo necessario reiazer a licitação com as alterações que
se fizerem necessária, alem de ter um retrabalho em montar um novo processo
administrativo.

SetoÍ Requisitantê.

Baixa Media

1

X AltaidadeI

lmpacto: Baixa X Média Alta

Dàno Potencial:

ResponsávelAção Preventiva

Responsáveis dos
devidos setores

Responsável

Planejamento considerando a contrataçáo
anterior e as atuais necessidades para
estabelecer orçamento atrativo.

Ação de Contingência

Novo planejamento para posterior licitação

Risco: Falta de cerelidade no andamento do processo administrativo

Causa: Processo administrativo montado de maneira incorreta sendo
necessario corrigir, mudança de tramitamento do processo, acumulo de
processos administrativos em determinados setores.

Consequência: Descumprimento de prazo e falta de atendimento a demanda.

1
Responsáveis dos
devidos setores

X AltaProbabilidade: Baixa Media

,.I
Delegação de tarefas, bem como a
adequada divisão da mesma entre os
agentes integrantes das equipes que
realizam os efeitos administrativos.I

I

1.

Rtsco 02

I



t& CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

Baixa

CÂMARA MUNICIPAL

PROCESSO Ne 028/202s
oArA: 23/OL/2O25 FLS. _
RUBRICA

Media

Dano Potencial:

Xlmpacto:

Fazer pesquisas, procurar montar o
procêsso seguindo todas as diretrizes e
coordialidades necessarias,

Reavaliar e ajustar o contrato conforme
necessário para garantir a continuidade do
fornecimento

Responsável pela
elaboraçâo do Processo
Aministrativos

Ação Preventiva

1

Responsáve!Ação de Contingência

Manter-se a disposiçáo para esclarecimento
e para corrigir futuros problemas que
possam vir a surgir.

Risco:Contratação de solução que não atende a real necessidade/demanda'

Causa:Especificações incompletas e/ou requisitos irrelevantes / insuficientes.

Conseqüência: Desperdício de recursos públicos, como por exemplo, recurso

financ,eiro e recurso humano(pessoal).

1

0

Responsável pela
elaboração do Processo
Administrativo

Altax MediaBaixaProbabilidade:
XMédiaBaixalmpacto:

Dano Potencial:

ResponsávelAção Preventiva

Setor Requisitante.Definição clara e objetiva do objeto a ser
contratado.

1

ResponsávelAção de Contingência

Responsáveis dos devidos
setores.Realizar nova contratação.1

E! B o

Rtsco 04

ESPONSÁVEIS PELA ELABORAçÃO

ldentificação e assinatura ldentificação e assinatura

I

Alta

Alta

r

I

I

j Responsável



CÂMARA MUNIC!PAL
DE BARRA DO PIRAÍ

CAMARA MLINICIPAL

Processo no 028/2025

Data23/01/2025 Fls

Rubrica

1- DEFIN|ÇAO DO OBJETO:

1 .1 Prováve.l aquisição para fornecimento de gêneros alimentícios visando atender asnecessidades da Câmara municipal de Barra do piraí

1.2 A aquisiçáo sê faz necessária para o cumprimento das atividades da câmara e da
controladoria da Mulher do Municipal de Barra do pirai nas reuniÕes dos
vereadores e servidores para cumprimento de atividades finalísticas e roliiiiããs.

2. Estimativas das Quantidades Art. 18 s ío da Lei 14.133t2021

2.í lnicialmente, foi realizado um levantamento do consumo total, do quantitativo
do fornecimento baseado no gasto do último pregão com 'prazo 

de
fornecimento de 06 (meses) e o acréscimo do quanlitativo seÉ devido a
realização do certame esta previsto para o perÍodo de í2 (doze) mesês.

3 Tabela dos quantitativos ,

ANEXO ilt

TERMO DE REFERÊNClA

ITEM CATMAT DESCRI O DO OBJETO UNIO QUANT
0'r 217',t29 Biscoito ua ê sal tradicional r pct 300
02 610529 Bolo Simples r diversos unid 200
03 460395 Pão de Batata kg 300
04 460497 Pão de Queijo 820 gr kg 366
05 460380 Pão Tipo francês de sal Kg 550
06 447793 Poito dê Peru Defumado fatiado de 1â Kg 200

447774 Prosunto Cozido sêm capa de gordura
fatiado de Iaqualidade

200

08 446660 Queijo Minas Branco 500 kg unid 50
09 446636 Quêijo Mussarela Íatiad o dê 'lâ qualidade Kg 200
10 217784 Refrig€rante (021t) qualidade, garraÍa pet,

cola
Lt 200

't1 21777A5 Refrigerante (021t) de ía qualidade garraÍa
pqt, guaraná

It 200

12
216794 Roqueijão cremoso copo 2009r 't 40

't3 461666 Sanduiche Natural divêrsos Unid í 200
14 232366 Suco de Fruta natural, pronto para

consumo acondicionado em cx de 01 litro,
l-lva

Cx í60

I

qualidade
07 kg

I

unid



CÂMARA MUNIcIPAL
DE BARRA DO PIRAí

CAI\4AILA MUNICIPAI,

Processo no 028/2025

Data23/01/2025 Fls._
Rubrica

4 Descrição da necessidade de contratação (AÉ.ig sío inciso r, da Lei 14.133r
2021) lDo Fornecimento:

4.í A aquisiçáo visa dar continuidade aos trabalhos realizado pela câmara Municipal
e a Procuradoria da mulher no desempenho de suas atividades e cumprlmento de sua
missáo institucional.

4.2 o fornecimento será realizado conforme solicitaçâo do órgão Requisitante através
de Requisição com o quantitativo solícitado pela seàretaria Géral de Administração da
câmara Municipal, após a emissão da nota de Empenho ou outro instrumento
Contratual..

5 Previsão no Plano de Contratação anual:

5.'l O valor Estimado para aquisição será de R$ 104.602,96 (cênto e quatro mil,
seiscentos e dois reais e noventa e seis centavos)

6.1 Vigência Contratual (arts. 106 e 107 da Lei 14.133/2í):

6.2 O prazo de vigência deverá ser de 1 2 (doze) meses, contados a partir da
assinatura do contrato caso haja contrato..

2

't5 23236s ruta natural, prcnto para
consumo acondicionado em cx dê O,l litro
Suco dê F

Marac
Cx

200

16 610522 DiversosSa 200
17 464365 Uva 'l60
18 46438í Banane 80í9 164401 M 80
20 4642A Pera 80

Câmara Programa de Trabalho Natureza
Despesa

da Fonte
recurso

de

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇAO

05.01 .031 .50í 5.2952 3.3.90.30.00 1500.000

6.3 Prorrogação do Contrato:

PRAZO, OE
daLei 14.133120211

6,

I

I



CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

CA1\4AILA MT]NICIPAL

Processo n" 028/2025

Data23/01/2025 Fls._
Rubrica

6.4 Caso haja contrato não haverá prorrogação por se tratar de aquisição.
6.5 A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior
vantagem econômica vislumbrada em razâo da contrataçáo plurianual;

6.6 Previsão de Reajuste (art. 92, § 30 da Lei 14.133121):
Haverá previsão de reajuste conforme especificado nas cláusulas contratuais, com
data base vinculada à data do orçamento estimado.

7 Requisito da Contratação:

7.1 A contratada deverá adotar todas as práticas necessárias no fornecimento doitem e estar em dia com todas as obrigaçÕes relacionadas ao comércio destes
produtos, seja da ordem fiscal, financeira, logÍstica ou sustentável, ou outra que por
ventura necessitar de acordo com as leis que regem este tipo de transação.

.7.2 Trata-se de Provável aquisição para fornecimento de gênero alimentícios
(lanches) , a ser contratado mediante licitaçáo, na modalidade de p=regão eletrônico de
Regisho de Preços SRP..

7.3 caso haja contrato o pÍazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses
contados da data de sua assinatura.

7.4 Não haverá prorrogação contratual, tendo em vista se tratar de aquisição de
acordo com Lei Federal no 1413312021.

7.5 A aquisição se torna mais vantajosa dos itens diretamente de fornecedores
especializados de forma Íracionada, garantindo ampla concorrência e menor preço.

8 Apresentação de Documentos Juntamente com a proposta

8.1 A empresa vencedora deverá comprovar com documentos e certidões fiscal,
social, trabalhista e econômico-financeira, que é possível atender todas as
necessidades e exigências desta Câmara Municipal, e que não venha depois de
vencer a licitação prestar prejuízos ao responsável pela licitação.

9 Não será exigido qualificação Técnica

10 Não serão exigidos documentos juntamente com a proposta.

1 'l A ata de registro de preços terá sua validade de 12(doze) meses, podendo ser
prorrogada por igual período conforme artigo 84, da Lei 1413312021 .

3

12 Nos preços deverão estar inclusos todos os custos da aquisição.
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CÂMARA MUNICIPAI.
DE BARRA óo ÉinÀi

CAMARAMUNICIPAI

Processo n" 028/2025

Data23/01/2025 Fls.

Rubrica

13 Não será exigida garantia contratuar, conforme artigo 96 da Lei no 14.133t2021

14 Desta forma considera-se viável esta contratação com base no Estudo Técnico
Preliminar consoante às normas estabelecidas ni Lei Federar no 14.133t2021-.

Barra do Pirai, _de

Responsável pela elaboração

de 2025.

4



CÂmARA MUNICIPAL DE BARRA Do PIRAÍ
- Centro Barra do piraÍ - RJ _

ANEXO IV

CÂMARA MLINICIPAI
PROCESSO N. 028/2025
Data:23/01 /2025 Fls.
Rubrica:

&
CÂMARA MUNICIPAL

ANEXO IV - n. 0u01
PROPOSTA DE PREÇOS

Processo n 28/2025

DNIA:23101/2025

Licitação por: Prrgão Eletónico

N"003/2025

RPN. t202s

Data da realizaçâo :_/_/_às
hs

ESPECIFI
o UNID.

DE
MEDTDA

QUNAT [ú{RCÂ PREÇO
UNIT

SUBTAL

01 Biscoito agua 6 sal tradicional 4009r pct 300

02 Bolo imples il50gr diversos unid 200

03 Pão do Batata kg 300

o4 Pão de Queijo 820 gr kg 366

05 Pão Tipo francês de sal Kg 550

06 mado fatlado de í.Peito de Poru
qualldade

Kg 200

07 de gorduraPÍssunto Cozido sem capa
faüado de í'qualidade

kg 200

OB Queilo Minas Branco 500 kg unid 50

09 Quei.io Mussa rela fatiado de 1. qualidade Kg 200

10 goránte (021t) qualidadê, garraÍa pêt,ReÍri
cola

Lt 200

qualidado gar.afaRelÍigerâ nte (021t) de í.
pet, guaraná

It 200

RequoiJão cremoso copo 2009r unid 140

13 Sanduiche Natural diversos Unid 1200

t4 Suco de Fruta natu.al, pronto para consumo
acondicionado em cx de 0í litro, Uva Cx 160

15
Suco de Fruta natural, pronto paÉ consumo
acondlclonâdo em cx d9 01 lltro, Ítlaracuiá

200

t6 Salgado rversos Kg 200

Uva kg Kg í60

18 Banana kg Kg 80

19 Maçã kg Kg 80

20 Pera Kg kg 80

PREÇO UNIT

PREçO TOTAL

11

t2

Assinatura do Responsável

01

t7

Carimbo da Empresa./assinatura



CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAI

Câmara Municipal

Processo n" 02812025

Data23/01/2025 Fls._
Rubrica

ADMINISTRAÇÃO
RAVÉS DA

ANEXO V

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No _

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' I

SECRETARIA GE
DE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
PROVÁVEL PARA ATENDER A

CÂMARA M NICIP PIRAÍ
E

EMPR
A

O MUNICíP|o DE BARRA DO HRAí A daC MUNICI AL DE BARRA
DO PIRAí, inscrito no CNPJ com na , Centro, Barra do
PiraíiRJ, na qUAIidAdE dE ORGÃO GERENCIADOR público q idamente autorizada
pelo Exmo. Sr. Presidente Rafael Couto, e domiciliado à

portador da carteira de identidade eCPFn na forma do disposto

no processo administrativo n,o 25 nomina TORIDADE COMPETENTE, e a
emoresa na n" _, Bairro _, Cidade

CEP: inscrita no J/M daqui por diante

denominada FORNECE ato pelo Sr cédula de

, Cidade CEP: _, lavram a presente

se regerá pela Lei Federal 14j332021 de 1o de abril de

Decreto Municipal no 310 de 

- 
de 

- 

de 20-,
ais licáveis e do disposto no instrumênlo convocatório,

identidade no

_, aPto.

ATA DE REG
2021, da Lei

além das de

OD
nt 2

p

apl o-se a s disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como

pel las e uintes:

O OBJETO

O Objeto d te Ate é dê REGISTRO DE PREÇOS, para provável fornecimento

de Gêneros Al ntícios (Lanches) para as reuniôes da Câmara Municipal de Barra do

Piraí e da Procuradoria da Mulher, conforme aS especificações constantes neste Edital,

no Termo de Referência e demais anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculatlvo, de caráter obrigacional, com efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, nos termos e especificaçôes definidas no

Termo de Referência (Anexo lll do Edital) e na Proposta de Preços'

1

domiciliado na 

-, 

n'



Parágrafo primeiro: A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será
realizada de acordo com a necessidade da CÂMARA ÍlllUNlClPAL DE BARRA DO PIRAí e de
acordo com o quantitativo indicado na cláusula quaÉa.

Parágrafo sêgundo: a lavratura desta Ata de Registro de Preços nâo obriga a contratação do(s)
item (ns) registrado (s), facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo terceiro: a Ata de Registro de Preços, com a indicação d istrado e dos

ial Eletrônico ( )doó

CÂMÂRA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

fornecedores, será divulgada no Diário OÍic
ficará disponibilizada durante a sua vigência.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ORGÃO GERENCIADO

O ÓRGÃO GERENCIADOR dEStA AtA dE R

Piraí/RJ

exceder, por

instrumento

Câmara Municipal

Processo n" 028/2025

Dàta2310112025 Fls._
Rubrica

Ata e

Parágrafo primeiro: A Ata de Regist Preços r aderida por quaisquer órgãos ou

entidade do Estado e Municipio (s ,q tenha (m) cipado do cêrtame licitatório, ora

denominado (s) ÓRGÃo (s) ADE E(

CLÁUSU LA QUARTA: DO QUANTIT

O quantitativo de RGÃOS ADERENTES não ultrapassará, na

da ata de registro de preços ê nem poderátotalidade, ao do de

de aCâ Municipal de

50% (cem por cento) dos quantitativos dos itêns do

na Ata de Registro de Preços para o ÓRGÃO

GERENCIADO IPANTES.

Pa o(s) item (ns) indicado (s) no Termo de Referência (Anexo

il estimativo(s) e não implicam em obrigatoriedade de contratação

pelo

Parágrafo o:évedadaarea lizaÇão de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata

de Registro de

CúUSULA QUINTA: DO LOCAL DE ENTREGA

o objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue/executado no(â) na câmara

Municipal de Barra do Pirai, situado na Praça Nilo Peçanha no 07, centro Barra do Piraí/RJ

2



CÂMam MUNIcIPAL
DE BARRA OO pInIí

Câmara Municipal

Processo n' 02812025

Data23/01/2025 Fls._
RubÍica

ct-Áusula sEXTA: Do pRAzo DE ENTREGA

O prazo de entrega/execução do objeto será de 24 (vinte e quatro) horas, conforme
especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo lll,) contados a partir do
recebimento da Nota de Empenho ou do pedido formal realizado pelo requisitante nos autos
processuais.

CLÁUSULA SÉIMA: DO PREÇo

O preço registrado é o constante da proposta vencedora da li ujos valores estão
reunidos na Consolidação das lnÍormações desta Ata de Registro de í). da Ata

ParágraÍo primeiro: O preço englobará todas as despêsa ivas ao co bem
como os respectivos custos diretos e indiretos, trib remune pesas fiscais,

financeiras, fretê, transporte e quaisquer outras ne o cumprim do objeto desta
Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhum vin d adici pagamento ou

reajustamento de preços será considerada.

de eventual reduçãoParágrafo segundo: O preço registra
dos preços praticados no mercado ou

ao oRGÃo GERENCIADoR prom

Parágrafo terceiro: Quando o

mercado por motivo superveniente ,o
negociarem a redução

ParágraÍo quaÉo:
praticados
penalidade.

Parágrafo qui
p aos valo o

Pa

to do material registrado, cabendo
ociações ju os fornecedores.

do poderá ser
quê e

em

r

torn superior ao preço praticado no

R convocará os fornecedores para

os pelo mercado
G

a

itarem reduzir seus preços aos valores
rados do compromisso assumido, sem aplicaçáo de

cla ção dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

ará a classificação originai

de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

q
se

o

FORN requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o

compromls ó ERENCIADOR poderá:

a) liberar o FO CEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem

e comprovantes aPresentados.

aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociaçôes, o ORGÃO GERENCIADOR deverá

proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as medides

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

a



cLÁusuLA otTAVA: DO PRAZO DE VALTDADE DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS E DO
CONTRATO

A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano a contar da data de sua
publicação, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade
dos preços registrados.

Parágrafo Único: Caso o objeto demande formalização de contrato, sua vigência será de 12

(doze) meses, seu prazo poderá ser pronogado de acordo com a L 021.

CLÁUSULA NONA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

CÀMARA MUNICTPAL
DE BARRA DO PtRÀí

Os recursos necessários para as contrataçôes

correrão por conta do próprio ORGÃO GERENCIA

nho

Câmara Municipal

Processo n' 02812025

Data23/0112025 Fls._
Rubrica

CLÁUSULA DÉCIMA: CONTRATA E NCIADOR

Compete ao oRGÃO G Rp r as aÇôes necessárias para as suas próprias

contratações, du o Registro de Preços

Parágrafo pri tro: trata lizada pelo ORGÃO GERENCIADOR será formalizada

da Ata de istro de Preços

pesa, autorização de compra ou outro instrumento

Pa
de

segun o o RENCIADOR deverá verificar a manutenção das condições

P RA DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA

FISCALIZA AA A

O objeto desla ata será recebido da seguinte forma:

Em sê tratando de compras:

a) provisoriamente, de forma Sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, em até 15

(quinze dias);

U

4

M"5r"Is FONTE DE

RECURSOS
SECRETARIA Programa de Trabalho

\

\ro..o.oo í.500.00005.í o.oí.03'r.50't áLa
SEC. Gêral de
Administração

I

por emissão
similar.
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CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo órgão cont
nomeação.

ParágraÍo terceiro: o objeto será recebido em tantas
pagamento.
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Data23l0l12025 Fls._
Rlrbrica

conforme ato de

odo

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não superior
a 90 (noventa) dias.

Parágrafo primeiro: as condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo
com os termos do instrumento convocatório, do Edital e seus anexos, e da legislação vigente,
respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial do objeto.

Parágrafo segundo: a execução será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do

uantas

Parágrafo quaÉo: o recebimento provisório ou defi do não exclu sponsabilidade

civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela rfe ita do Con to.

Parágrafo quinto: o material cujo padrão de qualida sempenh a em desacordo com

a especificação do Edital e da Pro deP reços recusado pelo responsável pela

execução e fiscalização do contrato, istro próprio as ocorrências e

determinará o que for necessári ua tizaçáo ue exceder à sua competência,

comunicará o fato à autoridade supe m )di ra ratificação

Parágrafo sexto: o fo ra,a amente, aceitar todas as condições, métodos

e processos de ins ção, adotados pela fiscalização, obrigando-se a

fornecer todos os d , expl esc larecimentos e comunicações de que esta

necessitar e q rios ao desempenho de suas atividades.u OS

c

ParágraÍo tn ção da fiscalização nâo excluem ou atenuam a

responsabrlidade o exime de manter fiscalização própria.

ct A: CONDI ÇOES DE PAGAMENTO

O paga pelo ORGÃo GERENGIADoR, de acordo com as contratações

realizadas, a quantidade e valor do item adquirido

Parágrafo primeiro: o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do

período de adimplemento de cada parcela.

Parágrafo segundo: considera-se adimplemento o cumprimento da prestaçâo com a entrega do

objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s)

Parágrafo terceiro: caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa do

contrãtado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da

data da respectiva reapresentaÇão.
5

anotará



Parágrafo quarto: Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não

decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a Incidência de atualização

financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos

em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês
pro rata die.

Parágrafo quinto: a CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, consoante o

Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85, de

9 de iulho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado o do Rio de Janeiro

deverá observar a forma prescrita no § 10, alíneas a, D, q e d, do solução SER

047t2003.

Parágrafo sexto: A CONTRATANTE deverá pagar à ADA,

CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

do cumprimento com a entrega do objeto, devidame

Contratantes:

a) efetuar os paga

Edital para Registro

o
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a pelo (s) te
(s) e diretamente na conta coÍrente: no en

titularidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉGIMA TERCEI RA: OBRIGA DO ORGÃO GERENCIADOR,

ORGÃOS AOERENTES NA QUALIDA CONTRAT

Constituem obrigaçôes do ORGÃO NC eO ADERENTES, na qualidade de

de acordo com as cond ições estabelecidas no

odeR ncia (Anexo lll do Edital), Proposta de Preços

(Anexo lV do

b) entregar

e da lnformações desta Ata de Registro de Preços (Anexo l)

, informações e demais elementos que possuir e

ntes à exe nstrumento;

adimplemento
s) competente
:de

(

S

u

pertin

c) scal do objeto;

d) n mente o objeto, nas formas definidas no edital

CLÁUS RTA: DO ORGÃO GERENCIADOR

Constituem obrigaçôes do ORGÃO GERENCIADOR:

a) gerenciar a ata de registro de preços;

b) àcompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a

vantajosidade;
c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçóes dos preços registrados;

di gerir os pedidos de adesão dos órgãos Aderentes da Ata de Registro de Preços e orientá-

los,

b



CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA:DAS oBRIGAÇÔES Do FoRNECEDoR:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com o especificado no Edital e seus anexos;
b) entregar/executar o objeto sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no
valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e
descarregamento das mercadorias;
c) manter em estoque um mínimo de materiais necessários à execução do objeto do contralo;
d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo do problema ou a

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para providências

cabíveis;
e) reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, no

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeito do execução

CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

irregular ou do fornecimento em desconformidade

seus anexos, no prazo de ate 03(três);

dano e prejuízo ou mat

emp

CAUS

da entrega/execução do objeto
sua entrega pelo (s) fornecedor
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S o

S

cações as no Edital e

possa advir, direta ou

r seus prepostos à
f) indenizar todo e qualquer

indiretamente, do exercÍcio
CONTRATANTE ou terceiros

Parágrafo único
adquirido que ten
(es) do licitante.

decorrentes
responsabilid

de suas atividades o

: não será a JUS de

ha como fundame nao me

ULA D DADE

O Fornecedor anos causados ao órgão contratante ou a terceiros,

on o do contrato, não excluída ou reduzida essa

de lização ou pelo acompanhamento da execução por

órgão da Admin

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

O registro cancelado quando

a) descumprir
b) náo retirar

ições da ata de registro de Preços;
a nota de empenho ou instrumento equivalênte no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável,

c) não aceitar reduzir o preço de contrato deconente da ata, na hipótese deste se tornar Superior

àqueles praticados no mercado; ou

d) sofrer as sançóes previstas nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 1'

de abril de 2021 .

Parágrafo único: o cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas g' b e d do

capuí será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a

7

E

c

Constituem obrigações do Fornecedor:



CÂMÂRA MUNICIPÀL
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ampla e prévia defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, deconente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e
justificado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fomecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
ADERENTE

: DA ADESAO A ATA DE RE ODE o

O ORGÃO ADERENTE poderá aderir a Ata de R d devidamente

comprovada a vantagem em sua utilização por da realiza pesqurs e mercado

Parágrafo primeiro: o fornecedor beneficiário nã obrigado itar o fornêcimento

decorrente da adesão pelo ORGÃO A NTE.

Parágrafo sêgundo: desde que ecr bjeto da

obrigações presentes e futuras d ASSU

ão não prejudique as
com o ORGÃO GERENCIADOR,

o fornecedor poderá contratar com o Ó A

Parágrafo terceiro: pós O GERENCIADOR, O ÓRGÃO ADERENTE

deverá efetivar a o o ada em até 90 (noventa) dias, obsêrvado o

prazo de vigê da eve mprir as atribuiçóes inerentes e demais orientações do

ORGÃO GER

ParágraÍo qua GÃ RENTE deverá verificar a manutençáo das condições de

ha do forn

Parág u ao ORGÃO ADERENTE:

a) aceitar
b) realiza

condições fixadas na Ata de Registro de Preços;

ros entos relativos às suas contratações;

c) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente

assumidas;
d) a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

dêcorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, devendo informá-las ao ónoÃo GERENGIADoR.

Parágrafo sexto: O ORGÃO GERENCIADOR deverá zelar para que o quantitativo total das

contãtações pelo(s) ORGÃO(S) ADERENTE(5) observando-se o limite fixado no parágrafo

segundo, da cláusula quarta.

8
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Câmara Municipal

Processo n' 02812025

Data23l0112025 Fls._
Rubrica _





CÂMÀRA Ml.'NI(IPAL
D§ BARRA DO PIRÀí

Câmara Municipal

Processo n' 02812025

Dara23/0112025 Fls._
Rubrica

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços/Contrato, o retardamento da

entrêga/execução do objeto ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o

contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes
penalidades, que deverá (ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) Advertência;
b) multa administrativa;
c) impedimento de licitar e contrâtar com a Administraçâo Pública;

d) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a minist

Parágrafo primeiro: a sanção administrativa deve ser rnadadea m ã nâtureza e

a gravidade da infraçáo cometida.

Parágrafo segundo: quando a pênalidade en prazo ou v naturez a gravidade da

falta cometida também deverão ser consideradas sua

Parágrafo terceiro: a imposição d nalidades competência exclusiva do órgão

contratante, podendo ser aPlicado pe RIDADE PETENTE, com poderes pare

decidir na Administração Públi

ParágraÍo quaÉo: ressalvada a hi d rágrafo quarto cabe ao ÓneÃO
ntes de infrações no procedimento licitatório ou

do descumprimento pa de Preços

Parágrafo qui nct multa, previstas nas alíneas a e b, do caput da cláusulaa

vigésima, se

Administraç

Pa

co
impost

Parágrafo
é de comp

sexto: S

A DADE COMPETENTE, com poderes para decidir na

o mporária da participação em licitação e impedimento de

, prevista na alínea L do caput da cláusula vigésima, será

e Despêsa.

: a aplicaçáo da san ção prevista na alínea d, do capuÍ da cláusula vigésima,

etê usiva da Exmo Sr. Presidente 'nc

Parágrafo oitavo: a multa administrativa, prevista na alínea L do capuÍ da cláusula vigésima:

a) não excederá, em seu total, 30% (trinta por cento) do valor do contrato;

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e

danos das infrações cometidas;

I

GERENCIADOR aplicar





Parágrafo nono: o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na
alínea q do caput da cláusula vigésima:

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 03 (três) anos;
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso,
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.

Parágrafo décimo: a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista na alínea ç!, do capuÍ da cláusula vigésima, impedirá o responsável de licitar

e) análise jurídica prévia, com po

definidos neste artigo.
ame nclusivo q

os entes federativos

ao cumprimento dos requisitos

CÂMÀIÀ MUNICIPAI
DE BARNA üO PINÂí

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

Parágrafo décimo primeiro: é admitida a reabilitação nte o
própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, c vamente.

a) reparação integral do dano causado à Administra bt

b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo
impedimento de licitar e contratar
declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de

de 1 (um) a aplicação alidade, no caso de

, ou de 3 (três) an aplicação nalidade, no caso de

reabil definidas no punitivo;

a

Parágrafo décimo seg tnJ do no cumprimento das obrigaçôes contratuais

sujeitará a CONTRA- % (um por cento) por dia útil que exceder o

prazo estipulado, a rso valor da nota de empenho ou do saldo náo atendido,

respe itado o li 412 digo Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão

unilateral da co TA da aplicação das sançóes administrativas

Pa
Ad

rágrafo déci ro caçâo da multa de mora não exclui a possibilidade da

xtin o unilateral da Ata de Registro de Preços, garantido o

co p

Parág imo : a aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do

interessado dicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para

a aplicação da lidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo

prazo e/ou valor, se for o caso, observando-se os seguintes prece itos

a) ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia;

b) a intimação do interessado deverá indicar o prazo e o tocal para a apresentação da defesa;

c) a defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de

aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e s, do caput da cláusula vigésima, e no

prazo de '10 (dez) dias, no caso da alínea d, do mesmo dispositivo;

d) será emitida decisão conclusiva sobre a aplicaçáo ou não da sanção, pela Autoridade

Competente, devendo ser apresentada a devida motivaÇão, com a demonstração dos fatos e
't0
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ParágraÍo décimo quinto: a recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata dentro do

prazo estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco

por cento) do valor total dâ Ata, cabendo, ainda, a aplicação das demais sançôes

administrativas.

Parágrafo décimo sêxto: as penalidades previstas na cláusula vi poderão ser

aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário

Parágrafo décimo sétimo: os licitantes, adjud ntes q m penalizados

com as sançóes de impedimento contratar e a de ade p citar e contratara

por qualquer Ente ou Entidade da Admini

impedidos de contratar com a Administração

enquanto perdurarem os eÍeitos da res a penalida

Parágrafo décimo oitavo: Penal m

GERENCIADOR NO C deF

ULA VIG PRI DA ÇÃo oAS coNDrÇÔES DE HABILITAçÃo

trital e Municipal ficarão

do Mun de Barra do Piraí

serão registradas pelo ORGÃO

) manter durante toda a vigência da Ata de Registro

ações assumidas, assim como todas as condiçôes

à habilitação e às condições de participação.

Estad

o(

de

ex

s) ist

Preços a ade s obrig

AS rentes

S UN DO FORO DE ELEIçÃo

Fica eleito o F da Comarca do Município de Barra do Piraí para dirimir qualquer litígio

11

dos respectivos fundamentos jurídicos.

decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio

amigável,comexpressarenúnciaaqualqueroutro,pormaisprivilegiadoqueseja'

oa!
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E, por estarem assim acordes em todas as condiçôes e cláusulas estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preços, firmam as partes o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual forma

e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

Barra do Piraí, em de de

Câmara Municipal de Barra o Piraí-
ORDENADOR DE DES

FORNEC
REPRESENT S) LEGAL

Testemunhas

Testemunha:

Testemunha:

CPF:

PF:

12
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Anexo I

CONSOLIDACÃO DAS INFORMACÕES DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no /

OBJETO:

FORNECEDOR:

13
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ANEXO VI

CONTRATON" I

sob o no

pelo Presi Sr.

CONTRATO DE ATRAVÉS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA Do
PIRAÍ POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA GERAL DE

EA

c1

com

e denominada

residente e

e CPF n'

ADMINISTRAÇ
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, daC
do Piraí, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
sede na no _, Centro,
CONTRATAI\TE, representada neste ato
domiciliado à _, portador da

deA
situada

daqui por

carteira de i
o pÍesente

e a empresa

lnscn ta no CNPJ/MF sob o nona

dian

/ e AÍa

TADA, representada neste ato
resl portador da

dentidade n" resolvem celebrar
CONTRATO reD 1a da licitação na modalidade

no fundamento no Processo Administrativo n'
que se regerá Lei Federal 14.13312021 de l'

p n. 12312 , Decreto Municipal n' _ de 23 de março de

de _ de 20-, além das demais disposições legais
convocatório, aplicando-se a este contrato suas

, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

OBJETO

ContÍato é para fornecimento de Gêneros Alimentícios
as Íeuniões da Câmara Municipal dê Barra do Piraí e da
Mulher, conforme as especificações constantes no Edital, no

de abril de 2021, da
)n))
aplicáveis e
disposições irre

o obj
(Lanches)
Procuradoria
Termo de Referência e demais anexos, em atendimento as necessidades da Secretaria

Geral de Administiação.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS

C) prazo de vigência do Contrato será de _ (__-) _ contados a partir da data de sua

publicação no Diário Ofrcial Eletrônico do Município de Barra do Piraí e no PNCP, conforme

artigo 94, inciso I, da Lei Federal 14.133121.

1

por intermédio da Secretaria



PARÁGRAFO *RTMEIRO O prazo contmtual poderá ser pronogado, quando couber, na forma
do art. 107 daLei 14.133/21.

PARTIGRAFo SEGUNDo o reajuste ou repactuação será conforme especificado nas cláusulas
contratuais, tendo como prazo inicial da apresentação da proposta, adotando como base o rpcA
ou outro que melhor atender o Município.

do presente Contrato deverá ser entregue/executado no(a)
situado à Praça Nilo peçaúa n 07 Cento Barra do piraí

CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

PARTicRAFo TERCEIRO o objeto
Câmara Municipal de Barra do piraí,

Cento/RI.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRTcAÇÕps »a coNt

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATAD
b) fomecer à CONTRATADA documentos,

cÁvele rr.tuNIctpel

Processo n' 02812025

Data:231012025 Fts.

e el

neste contrato;
que possuir e

pertinentes ao presente contÉto;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e definitivamente o

CLÁUSULA OUARTA:DAS O A

Constituem obrigações da CONTRAT
a) entregar/executar o
b) entregar/executar obj
incluído no valor do
c) comunicar
de execução

d) reparar, c

obj con

en

anexo

e) in o

eto do pres

DA CO TADA:

to

o

co ificado no Edital e seus anexos;
ônus para o CONTRATANTE, estando

e qual tais como tributos, frete e seguo;;
to rito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade

para a adoção das providências cabíveis;
ou substituir, no todo ou em parte e à suas expensas o

uem vícios, defeito ou incorreções resultantes do execução
desconformidade com as especificações contidas no Edital e seus
e quaúo ) horas ;

uer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
indiretamen exerôício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à
CONTRAT u terceiros.

CLÁUSULA OUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à realizaçáo do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

SECRETARIA ELEMENTO DA
DESPESA

FONTE DE
RECT]RSOS

Geral de

Administração
05. 10.01.031.5015.29s2 3.3 90.30.00 1.500.000

2

FT'NCIONAL ]



PARIIGRAFO Úxrco - As despesas relativas aos exercicios subsequentes correrão por contadas dotações orÇamentár'ias respectivas. devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRÂ DO PIRAí

qusuLA-§ETIMA: DA ExECUÇÃo, Do RECE
DO CONTRATO

O contrato deveÉ ser executado de acordo com as cláusulas
convocatório, do Termo de Referência, da le
consequências da inexecução total ou parcial.

CI{MARA MLT.IICIPAL

Processo n 028/2025

Data:23/0v2025 Fls.

FISCALIZA ÇÃo

to
respon plente pelas

efi por representante(s) do
PARTIGRAFO PRIMEIRO _ 0 contrato será
CONTRATANTE especialmente designado(s)

PARIGRAFO SEGUNDG- O ObJ

gislação

pela

Em se tratando de obras e serviço
a) provisoriamente, pelo
deklhado, quando verifi
dias);

b) definitivamente,
termo detal co oa
90 (noventa)

tando m
a) te,

com

(qúnze
b) definitiv
termo detalhado
90 (noventa) dias.

será da seguinte forma:

e fiscalização, mediante termo
exigências de caráter técnico, em até 15 (quinze

comissão gaada pela autoridade competente, mediante
to das exigências contratuais, em prazo não superior a

eto

s:

a, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
da conformidade do material com as exigências contratuais. em até 15

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
comprove o atendimento das exigências contratuais, em prÍLzo não superior a

PARÁGRAFO TERCEIRO - os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho
estejam em desacordo com a especificação do edital e do Termo de Referência deverão ser
recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro
próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados. No que exceder à sua competênci4 comunicará o fato à autoridade superior, em 05
(cinco) dias, para ratificação.

a

CLÁUSULA SEXTA:DO VALOR DO CONTRATO:
Dá-se a este contrato o valor total de R$_



PAR(GRAFO QUARTO - A .,NTRATADA decrara, antecipadamente , aceitartodas ascondições' métodos e processos 
{e.insReeão, *nÀ""0ã" e_controle adotados pela fiscalizaçâo,obrigando-se a fomecer todos os aaaos, elemento., a*ori"uou"a, escrarecimentos e comunicaçõesde que esta necessitar e que forem julgados ,"."r.,i.io. ,o àesempeúo de suas atividades.

PARIIGRAFO QUINTO -_A instituição e a atuação da fiscalização não exclü ou atenua aresponsabilidade da CONTRATADA, nem a exim" a" .*t.. iir"ulização própria.

CÂMANÂ HUNICIPAL
D§ BÂRRÂ DO PIRÂí

cÁuala uuutcrpal
Processo n" 02t/2025
Datat 23/0t/2025 Fts.

la Sec da Receita Federal do
FN), que abrange, inclusive, as
co, do art. 1 1, da Lei no 9.212, de

ao butos incidentes sobre a atividade
o Fundo de Garantia por Tempo de
Trabalhistas (CNDT), sempre que

A,

CLÂU OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao NTdecorrentes de culpa ou dolo na execução do con excl
rros,

essa.\_/ responsabilidade pela presença de Íiscalização ou pelo to da por órgão daAdministração.

PARTIGRAFO PRIMEIRO _ A CONTRÁ será obri reapresentax a CertidãoConjunta Negativa de Débitos relativos a Trib seà Ativa da União, ouCertidão Conjunta positiva com eÍêito vo
Brasil @FB) e procuradoria-Geral da Nacio
contribüções sociais previstas nas
1991, da comprovação de regulari
objeto deste conüato e do Certificado
Serviço (FGTS), assim a de Débitos

a

v
expirados os

PAR]IG
PARÁG
assinalando o

s

IR
a da apresentagão dos documentos mencionados no

ara ediata expedição de notiÍicação à CONTRATAD
(d pala a cabal demonsúação do cumprimento das o

s
brigações

ap
e a apre sentação de defesa, no mesmo prazo, para evenfual

obri
na hipótese de descumprimento total ou parcial destas

PARIG RCEIRO - Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato serárescindido.

AS CONDrÇoEs DE PAGAMENTO

o

PARTIGRAFO QUARTO - No caso do parágrafo terceiro, será expedida notificação àCONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úters, para dar início
ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de impedimento de contratar
com a PMBP.

4

CLAUSULA NONA:D



CÂI{ARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

PARI(GRAFO eUARTO - Caso se faça nec
culpa da CONTRATADA, o pÍazo (trinta)
contagem a paÍir da data da respectiva taÇão

cÁven c vtNlclpal
Processo n, O2B/2025

Data23/01/2025 Fts.

nota fiscal por
cara suspenso, prossegündo a sua

os com atraso, desde que não

&
A CONTRATANTE deverá pagar à coNTR {TADA, mediante adimplemento do cumprimentocom a entrega do objeto, devidamente 

-atestada 
pelo (s) agente (s) competente (s) e diretamente naconta corrente: no

coxrúil»a 
agencta: banco: .-.....---, de ritularidade da

PAR(GRAFO *RTMEIRO - considera-se adimpremento o cumprimento da prestação com aentrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).

PARTIGRAFO SEGUNDO A CONTRATADA deverá encamiúar a fatura parapagamento a CMBp, acompanhada da documentação de de regularidadefiscaleseoobjeto tratar de serviço também deverá aco provante derecolhimento mensal do FGTS e INSS.

PAR/IGRAFO TERCEIRO - O pagamento será real prazo de ta) dias, a contarda data final do perÍodo de adimplemento de o após adeclaração de recebimento da execução do objeto,

re

s

PARÁG
consoante o
IC de9de
de

SER

CL USUL

decorram de ato ou fato atribúvel à
financeira pelo _ ej
em prazo inferior ao be ne
rata die.

ofrerão a incidência de atualização
de ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos

eltos mediante desconto de _yo ao mês pro

A deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica _ NF-e,
03 de julho de 2009, com a redação conferida pelo protocolo

010

prescrita no § 1., alíneas 4. b, s e d, do art. 2" da Resolução

AAL ERA Ã DO NTRATO

S

o

O presente contrato podení ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no
artigo 124, da Lei no 14.133 121.

CLÁUSULA DÉCIMA P IRA : DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser extinto nas situações constartes no artigo 137 da Lei 14.133/21, a
qual devení ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

PARTIGRAFO eUINTo- os

seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio

5



b) pagamento de verbas trabalhistas , fundirf ias e pre
c) pagamento das multas devidas à A ão Públ
d) exigência da assunção da execução
quando cabível.

LÁ D A
PENALIDADES

A inexecução total ial ontrato, o
qualquer em
responsabili ou
graduada(s) de da infração

conclusão eto do contrato pela seguradora,

MINISTRATIVAS E DEMAIS

da entrega./execução do objeto ou
contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da

uber as seguintes penalidades, que deven(ão)

CÁMARA MUNICIPAL

Processo n 028/2025

Dâta:23101/2025 Fts.

ato unilateral da
Lei, as seguintes

s, e do pessoal

q
execução;

bível;

ser

PARÁGRAFO PRTMEIR(L os casos de rescisão contratuar serão formalmente motivados nosautos do processo administrativo, assegurado a coNiüraDA o direito ao contraditório e aprévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A decraração de rescisão deste contrato, independentemente daprévia notificação judiciar ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da assinatura composterior publicação no Diário Oficial Eletrônico (DOE).

CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

PATIGRAFO TERCEIRO Na hipótese de extinção determinada porAdministração poderá acanetar sem prejuízo das sanções previ
consequências:

I - assunção imedi
da Administração;

ata do objeto do contrato, no estado e local que se o

II - ocupação e utilização do local, das instalações,
empregados na execução do contrato e necessários à
III - execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração pública por dec

a

a) ta;
b)

c)

d) dec lnr
e contratar com a Administração pública;

para licitar ou contratar com a Adminisúação pública.

PARTIGRAFo IRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a
natureza e a gravidade da infração cometida.

PARÁGRAFO SEGUNDO - euando a penaridade envorver prtvo ou valor, a natureza e a
gravidade da falta cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.

PARIGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão
contratante, devendo ser aplicada pela autoridade competente com poderes para decidir na
Administração Pública:

o



a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas g e b, do caput, seÍãoimpostas por autoridadecompetente com poderes para decidir na Administração púbrica
b) a suspensão temporária da participação 

"," urr;;;; e impedimento de contrarar com aAdministraçâo, prevista na alíne a g do'caput,r..a i.p"rãpao ordenador de Despesa;c) a aplicação da sanção prevista na alinea !, d" "r;;;, é de competência exclusiva do Exm.Senhor Presidente.

CÂMARA },UNICIPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

com mult4 não realizar o depós ito do respectivo val

PAR]IGRAFOsExTo-adec

CÀ\,íARÁ MI,NICIPAT

Processo n 02g/2025
Data: 21101/2025 Fts.

PARIGRAFO eUARTO _ A multa administrariva, prevista na alín ea \ do capuÍ:a) multa que não excederá1, em seu total, 30olo (trinta por cento) do valor do contrato:b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não eximeares
daaos das infiações cometidas;

PAR,IGRAFO eUINTO - o impedimento de contratar
alínea g. do caput:
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 03
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser quandoo

e

anos;

blica, prevista na

faltoso, sancionado

licitar ou contratar com a
o responsável de licitar ou

devi

Administração Pública, prevista
inidonei

caput,
conúatar no âmbito da Admini lica de todos os entes federativos, peloprazo mínimo de 3 (três) maxlanos e mo sets

PARÁGRAFO SÉ o do licitante ou contmtado perante a própria
autoridade que ap CXigidos, tivamente:

a) reparação in ado stração Pública;
b) pagamento da

c) do ode ) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de ) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

u

inid
d)

e) análise .i

definidos neste

rescisão unilateral do
administrativas.

PARÁGRAFO oITAvo - o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais
sujeitará a G0NTRATADA à multa de mora de l% (um por cento) por dia útil que exceder o
prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empeúo ou ào saldo não
atendido, respeitado o limite do art. 412 do código civil, sem prejuízo da possibilidade de

de reabilitação definidas no ato punitivo;
com poslctonamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções

PARÁGRAFO NoNo - a aplicação da multa de mora não exclui a possibilidade da
7



Adminisnação promover a extinção unilateral da Ata de Registro de preços, garantido ocontraditório e a defesa prévia.

PARTIGRAFO DÉcIMo --A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação dointeressado que indicará a inÍiação cometid4 
"r 

aà, . oi funau,n"nto. regais pertinentes pÍua a

:i.fiffi::Tlalidade' 
assim como a penalidade que se pretende imputar e o .".p".,iuo pr-o

CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

cÁMAxÁ Mt NICIPAi

Processo no 028/2025

Dara 23/0tDA5 Fb.

ssado eo

GRAFO DÉ.IMO ,RTMEIRO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa
PARÁ
prévia.

PARÁGRAFO DÉCIMO
penalizados com as

licitar e contratar
Municipal ficarão
Piraí enq

S l)

As
perdas

créditos

cobranç

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRo - A defesa ssado ercida no prazode 05 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação p stas nas q,beç,do
caput, e no prazo de l0 (dez) dias, no caso da

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - emitida conclusi va sobre a aplicação ou nãoda sanção, pela autoridade competen endo ser a tada a devida motivação, com ademonstração dos fatos e dos tos juídis

lm

QUINTO lici catiários e contratantes que forem
contratar e a declaração de inidoneidade pam

Administração Federal, Estadual, Distrital e
tar com a tração Pública do Município de Barra do

efei

s que

va penalidade

: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

quaisquer penalidades impostas à CONTRÂTADA, inclusive as
a execução do contrato teúa acarretado, quando superiores aos

a alnl
TADA teúa em face da CONTRATANTE, que não comportarem

será cobrado judicialmente.

PAfuiGRAFo ÚNICO- caso a GONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para
haver o que lhe for devido, a GONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, principal do débito,
dosjuros de mora, despesas de processo e honoriírios de advogado.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA: DA CEssÂo oU TRANsFERÊNCIA

O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRÁTANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Boletim oficial Eletrônico (BoE).

I

PARÁGRAFo DÉCIMo SEGUNDO _ A intimação do
local para a apresentação da defesa.



PÂR,IGRAFO PRTMEIRO - o cessionririo ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigaçõesdo cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumentoconvocatório e legislação específica.

PARIGRAFO SEGUNDO - Mediante despacho especíÍico e devidamente motivado, poderá aAdministração consentir na cessão do conúato, desde que esta convenha ao interesse público e ocessionário atenda as exigências previstas no edital aa ticitaçao.

CÂMARA MUNICIPÂL
DE BARRA DO PIRAÍ

PARIIGRAT'O TERCEIRO _ EM qualquer caso, o consentim
quitagão, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente_
CONTRATANTE-

DE A: DAs coNDrÇÕES D ILIT
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a do contr
com as obrigações por ele assumidas, toclas as condi eq

não importa na
A perante a

compatibilidade

ação exigidas nalicitação.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA: DA PUBLICA oco
Após a assinatura do contrato deverá trato ser pu no Diiírio Oficial Eletrônico doMunicípio de Barra do piraí e no artigo 94, iso I, da Lei Federal 14.133/21

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA o o

Fica eleito o Foro Barra do Piraí, para dirimir qualquer litígio
decorrente do nao resolvido por meio amigável, com expressa
renuncla a q egiado que seJ a.

E, por estarem as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
partes to em 05 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e

testemunhas abaixo firmadas.

do Piraí. em de de

Câmara Municipal de Barra do piraí-RJ

ORDENADOR DE DESPESA

FORNECEDOR
REPRESENTANTE(S) LEGALOS)

Testemunhas:

Testemunha:

Testemunha:

CPF:

CPF:

I

c,Âvane utxlctper
Processo n 028/2025
Data:23/0tn\25 Ft\

tnsl



CÂMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

CÂMAR,q MUNICIPAL

Processo n" 028/2025
Data:23/01/2025 Fts.

D

ANEXO I

o s C o

OBJETO:

FORÀ{ECEDOR:

10

CONTRATO N. _/_



CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAII

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES

Ref,: Pregão Eletrônico SRP n' /2025

A empresa inscrito no CNPJ n" por intermédio de

seu representante legal o (a) S(a) portador da Carteira de ldentidade n'

e do CPF n"

DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal no 14'13312021, de 0l de abril de

2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor a pâÍir de quatorze ânos, na condição de aprendiz( )'

datâ)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

A Declaração em epígrafe deverá ser âpresentâdâ em papel timbrado da licitante e estar assinada

pelo representante legal da empresa.

SERVIÇO PÚtsLICO MTINICIPAL

PROCESSO 028/2025

Data:23101t2025 Fls.

1



CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA Do PIRAII

ANEXOVIII

MODELO DE DECLARAÇÃO CUSTOS TRÁBALIIISTA

Ref.: Pregão Eletrônico SRP n' 12025

A empresa inscrito no CNPJ n' por intermédio de

seu represen{ante legal o (a) Sr(a) portador da Carteira de Identidade n'

e do CPF no

DECLARA que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos tabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tÍabalhistas,

nas nonnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos terrnos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

data)

(representante legal)

A Declaração em epígrafe deverá ser âpresentâdâ em papel timbrado da licitante e estar assinada

pelo representante legal da empresâ.

2

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

PROCESSO 028/2025

Data:2310112025 FIs.



CÂMARA MUNrctpAL DE BARRA Do ptRA[r
SERVIÇO PÚBLICO MTJNICIPAI

PROCESSO 028/2025

Data:23/0lDO25 Fls

ANEXO IX

Modelo de Declaração de Inexistência de Penalidade

Papel Timbrado da Empresa, dispensa em caso de carimbo com CNPJ

Local e data

A(o) Pregoeira(o),

Referente a(ao) Pregão Eletrônico SRP n' /2025

inscrita no CNPJ sob o no sediada na neste

ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) inscrito(a) no CPF sob o no

portador(a) da cédula de identidade no expedida por

DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão

temporâria da participação em licitação

ENTIDADE

Barra do Piraí-RJ, de 

- 

de 2025

(Assinatura do representante legal)

3



CÂMARA MUNtctpAL DE BARRA Do ptRAlt

ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa com sede na C.N.P.J,

no por intermédio de seu representante legal (a) Sr.(a

portado(a) da Carteira de Identidade no e do CPF n'

participante da licitação modalidade Pregão Eletónico SRP n." I referente ao Processo

Administrativo tr.o _, declara que atendeu a todas as exigências habilitatórias e que detém

capacidades técnico-operacional (instalagões, aparelhamento e pessoal) para fornecimento do(s) objeto(s)

para o(s) qual(is) apresentamos proposta.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(local) de de 2025.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

SERVIÇO PÚBLICO MLNICIPAL

PROCESSO 028/2025

Data:23101t2025 Fls.

4



CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAII

ANEXO XI

MODELO DE Df,CLARAÇÁO DE Rf,SERVA DE CARGO

Ref.: Pregão Eletrônico SRP n" /2025

(nome da Empresa) ., inscrita no CNPJ

no.........................!..r..!.!....!!.r, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

portador(a) da Carteira de Identidade

no...................... . e do CPF no. ..................."

DECLARA, para Íins que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deliciência e para reabiliÍado da Previdência Social, previstas em lei e em outrâs normâs.

(data)

(representante legal)

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante ê estar assinâda

pelo representante legal da empresa.

SERVIÇO PÚBLICO MIJNICIPAL

PROCESSO 028/202s

Dara:23/0112025 Fls
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAII

ANEXO XII

MODELO DE DECLARAÇÃO

RELATM A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n.
12312006

Ref.: Pregão Eletrônico SRP n" /2025

A empresa inscrito no CNPJ n" por intermédio de

seu representanle legal o (a) S(a) portador da Carteira de Identidade n"

e do CPF n"

DECLARA que no ano-calendário de realizaçáo da licitação, ainda não celebramos contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte'

data)

(representante legal)

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAI

PROCESSO 028/2025

Dat,]. 23t01t2025 Fls
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ü
CÂMARA MUNIcIPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

TABELA DE PREÇos ESTTMADO

ANEXO Xilt

ITEM DESCRTÇÂo/
ESPECIFICAÇÃO

UNID.
DE

MEDID
A

QUANT, PREÇO UNID

0't Biscoito agua e sal
tradicional f

pct 300 R$8,48
02 loBo si es d?mpl rversos4509 unid 200 R$13 7903 Pão de Batata kg 300
04 Pão de Quêüo 820 gr kg 366 R$36,56
05 Pão Tipo francês de sal Kg 550 R$18,09
06 Peito de Peru Defumado

fatiedo de íâ ualidade
Kg 200 R$63,83

07 Pres u nto Cozido sem ac pa
de

1 ualidade

kg 200 R$29,58

08 Que Mo nI as Brancoü 500 kg unid 50 R$50,03
Queüo MussaÍela fatiado de
1a ualidade

Kg 200 R$56,33
10

arrafa cola
Refrigerante (02|t) qualidade, Lt 200 R$11,í2

11 Refrigerante
qualidade

(021t) de ía
garrafa pet,

uaraná

It 200 R$8,9e

12 cremoso copo
200 Í
Requêijão unid 140 R$10,70

13 Sand uiche Natural divêrsos LJnid 1200 R$8,11co dê Fruta natural,pronto para consumo
acondicionado em cx dê 0í

Su

litro Uva

Gx 160
R$12,31

15 de Fruta natural,
pronto para consumo
acondicionado em cx de 0,t

Suco

Maracu a

Cx
200 R$11,06

16 Salgado DiveÍsos Kg 200 R$ 41,66
17 Kg 160 R$ 18 35
18 Banana kg Kg 80 R$9 35
19 Maçã kg Kg 80 R$í6,33
20 Pera Kg kg 80 R$29,1 0

1

CÁMARA MTINICIPAT

Processo n 028/2025

Data 23/01n025 Fls.

1 R$26,2e

de gordura fatiado

09

I

14 I

Uva kg


